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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto de 

Lei nº 1.376, de 2019, do Senador Izalci Lucas, que 

altera a redação do caput do art. 32 da Lei nº 12.852, de 

5 de agosto de 2013, que dispõe sobre o Estatuto da 

Juventude. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Em exame na Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 1.376, de 2019, do Senador Izalci 

Lucas, que altera a redação do caput do art. 32 da Lei nº 12.852, de 5 de agosto 

de 2013, que dispõe sobre o Estatuto da Juventude. Especificamente, a alteração 

em questão é a inserção da modalidade “semiurbana” no dispositivo que já trata 

da reserva de vagas para jovens de baixa renda no transporte interestadual. 

O autor justifica a iniciativa com fundamento em nota da Consultoria 

Legislativa da Câmara dos Deputados, que esclarece ser a modalidade semiurbana 

o transporte entre áreas urbanas contíguas, podendo ser serviço de competência 

municipal, estadual ou federal, conforme as divisas políticas envolvidas. O 

transporte semiurbano é comum em áreas limítrofes de estados, mas não é 

mencionado no Estatuto da Juventude. Proposição de idêntico teor foi apresentada 
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pelo autor na Câmara Federal, quando exerceu mandato de Deputado, mas foi 

arquivada ao fim da última legislatura. 

A proposição foi distribuída à CDH e à Comissão de Serviços de 

Infraestrutura, que decidirá em caráter terminativo. 

Não forma recebidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Pelo art. 102-E, inciso VI, do Regimento Interno do Senado Federal, 

compete à CDH opinar sobre proposições relativas à proteção da juventude. 

O PL nº 1.376, de 2019, supre lacuna no Estatuto da Juventude, que 

tratou a reserva de vagas para jovens de baixa renda no transporte coletivo 

interestadual, mas silenciou sobre a modalidade semiurbana. Como muitas 

cidades conurbadas se sobrepõem às divisas estaduais, é interessante que haja 

menção a essa modalidade de transporte, na qual os passageiros podem viajar sem 

cinto de segurança e em pé. 

Não vemos violação alguma a direitos dos jovens, de modo que não 

há o que opor à proposição no âmbito das competências regimentais da CDH. 

Convém, entretanto, promover um reparo em sua ementa, que não esclarece o 

objeto da inovação, e outro no art. 1º, que determina alteração no caput do art. 32 

do Estatuto da Juventude, mas, tecnicamente, altera o artigo até o seu final, pois 

a sigla “NR” fecha o seu texto. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 1.376, de 2019, com as seguintes emendas: 
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EMENDA Nº 1 - CDH 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 1.376, de 2019, a seguinte 

redação: 

Altera o art. 32 da Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013, 

que dispõe sobre o Estatuto da Juventude, para incluir 

a modalidade semiurbana na reserva de vagas para 

jovens de baixa renda no transporte interestadual. 

EMENDA Nº 2 - CDH 

Dê-se ao caput do art. 1º do Projeto de Lei nº 1.376, de 2019, a 

seguinte redação: 

“Art. 1º O art. 32 da Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

................................................................................................... 

.................................................................................................” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CDH, 07/05/2019 às 09h - 29ª, Extraordinária
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, PRB, PP)

JADER BARBALHO 1. JARBAS VASCONCELOS

MARCELO CASTRO 2. VAGO

VAGO 3. VAGO

MAILZA GOMES 4. VAGOPRESENTE
VAGO 5. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL (PSDB, PODE, PSL)

EDUARDO GIRÃO 1. SORAYA THRONICKEPRESENTE PRESENTE
STYVENSON VALENTIM 2. ROMÁRIOPRESENTE
LASIER MARTINS 3. ROSE DE FREITASPRESENTE
JUÍZA SELMA 4. MARA GABRILLIPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

FLÁVIO ARNS 1. ALESSANDRO VIEIRAPRESENTE PRESENTE
ACIR GURGACZ 2. VAGOPRESENTE
LEILA BARROS 3. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

PAULO PAIM 1. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE
TELMÁRIO MOTA 2. ZENAIDE MAIAPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

AROLDE DE OLIVEIRA 1. SÉRGIO PETECÃO

NELSINHO TRAD 2. LUCAS BARRETOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PR, PSC)

MARCOS ROGÉRIO 1. VAGO

VAGO 2. VAGO

Não Membros Presentes
EDUARDO GOMES

JORGE KAJURU

IRAJÁ

ANGELO CORONEL

WELLINGTON FAGUNDES

CHICO RODRIGUES

ELIZIANE GAMA
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Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
IZALCI LUCAS

MAJOR OLIMPIO

MARCOS DO VAL
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 29ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, O
SENADOR PAULO PAIM PASSA A PRESIDÊNCIA A SENADORA LEILA
BARROS PARA QUE POSSA RELATAR A MATÉRIA. EM SEGUIDA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CDH, FAVORÁVEL AO PROJETO, COM AS EMENDAS
NºS 1 E 2-CDH.

(PL 1376/2019)

Senadora LEILA BARROS

07 de Maio de 2019

Presidiu a reunião da Comissão de Direitos Humanos e
Legislação Participativa


